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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2,
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a
deliberação  pelas  comissões  dos  projetos  abaixo  relacionados,  na  forma  do  último
substitutivo apresentado, quando houver, ou do texto original:

1) PL 110/2020 - Ver. ZÉ TURIN (REPUBLICANOS) 

PARECER  CONJUNTO  Nº  365/2020  DAS  COMISSÕES  DE  CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA;  DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E
MEIO  AMBIENTE;  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E  ESPORTES;  E  DE  FINANÇAS  E
ORÇAMENTO, PUBLICADO NO DOC EM 30/06/2020, PÁGINA 78, COLUNA 03.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/07/2020, p. 77

Na publicação havida no dia 24/06/2020, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
página 57 coluna 4, leia-se como se segue e não como constou:

PARECER CONJUNTO Nº 365/2020 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA

URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO

DE LEI Nº 0110/20.

Trata-se de projeto  de lei,  de autoria  do nobre Vereador  Zé Turin,  que visa Praça
localizada ao final da Rua Abril Perez - Jd. Das Rosas (CEP 05893010) como Praça Joaquim
Ferreira de Araújo, o logradouro que especifica.

Sob  o  aspecto  estritamente  jurídico,  o  projeto  pode  seguir  em  tramitação,  como
veremos a seguir.

Com efeito, a matéria de fundo versada no projeto é de nítido interesse local, estando
albergada pela competência legislativa prevista no art. 30, I, da Constituição Federal.

De modo ainda mais expresso, o art. 13, XXI, da Lei Orgânica do Município respalda a
propositura, in verbis:

Art.  13   Cabe  à  Câmara,  com  a  sanção  do  Prefeito,  não  exigida  esta  para  o
especificado  no  artigo  14,  dispor  sobre  as  matérias  de  competência  do  Município,
especialmente:

...

XXI  denominar as vias e  logradouros públicos obedecidas as normas urbanísticas
aplicáveis.

Por se tratar  de matéria sujeita  ao quórum de maioria  simples para deliberação, é
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.

Ante o exposto, somos pela PELA LEGALIDADE.



Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da
proposta, razão pela qual se manifestam

FAVORAVELMENTE

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a
opor,  vez  que  as  despesas  com  a  execução  da  lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias.

FAVORÁVEL, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, 10 de junho de 2020.
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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